
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 236, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art.
65, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó, e,
ainda,
 
Considerando o que preceitua o artigo 23 da Lei Complementar
Municipal nº 593, de 22 de junho de 1994 (Dispõe sobre o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de
Jardim do Seridó/RN);
Considerando ainda o teor do Processo Administrativo nº 002/2017 -
PMJS, de 09 de fevereiro de 2017, da Secretaria Municipal de
Administração;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. READAPTAR a Sra. GILVANETE MELO DE ARAÚJO,
matrícula nº 0388, servidora ocupante do cargo de provimento efetivo
de Agente de Endemias – PD.III, para o cargo de Agente
Administrativo (PD.III) do Quadro Geral de Pessoal do Poder
Executivo do Município de Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande
do Norte.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo
seus efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

 
CUMPRA-SE.
PUBLIQUE-SE, E
REGISTRE-SE.

 
Centro Administrativo Municipal, em Jardim do Seridó/RN, 27 de
setembro de 2017.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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